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REPRESENTAÇÃO PERMANENTE 

DE PORTUGAL
JUNTO DA UNIÃO EUROPEIA 

BRUXELAS

Bruxelas, 10 de julho de 2019

0255

Senhor Secretário-Geral

Nos termos do disposto no n°3 do artigo 33° da Diretiva

2014/41/UE, de 3 de abril, relativa à decisão europeia de investigação (DEI), 

tenho a honra de informar V.Exa. que Portugal aceita o Espanhol como língua 

para efeitos de execução de uma decisão europeia de investigação emitida por 

outro Estado-membro, que assim acresce ao Português como língua a utilizar 
na DEI.

Queira aceitar, Senhor Secretário-Geral, os protestos da minha
alta consideração.

O Representante Permanente

Exmo. Senhor 

MARTIN SELMAYR

Secretário-Geral da Comissão Europeia 

Bruxelas

MSM/fmp
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